Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo.

PROJETO DE LEI Nº 17/2011
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão da disciplina de Caligrafia na grade curricular das Escolas Públicas Municipais do Ensino Fundamental.".

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal obrigado a incluir na grade curricular de suas escolas públicas, a disciplina de Caligrafia. 

Art. 2º. A disciplina de que trata o artigo anterior, será obrigatória aos alunos que cursam os 2º (segundo), 3º (terceiro) e 4º(quarto) anos do Ensino Fundamental, visando o aprimoramento da escrita e adequação gramatical. 

Art. 3º. As aulas de caligrafia serão ministradas 1 (uma) vez por semana, dentro da carga horária dispensada à disciplina de Língua Portuguesa.

Parágrafo Único – Os professores de Língua Portuguesa ficarão incumbidos  de ministrarem as aulas de caligrafia, devendo o Executivo, se necessário, oferecer-lhes capacitação e treinamento.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua publicação. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Tenho notado ultimamente, que várias crianças e jovens têm muita dificuldade em utilizar a linguagem escrita. Muitas vezes, a caligrafia dos alunos é ilegível, o tipo de letra utilizada não obedece às regras da Língua Portuguesa, e ainda, há a presença de vários erros gramaticais e de ortografia.

Embora tenha diminuído a necessidade de utilizar a linguagem escrita dentro das escolas devido à popularização do uso dos computadores, escrever bem e corretamente é uma necessidade. Em provas de concursos públicos, vestibulares, dentre outras, textos escritos com caligrafia ilegíveis são anuladas, ou, então, dificultam a correção, o que prejudica os resultados dos candidatos.

Tendo em vista a demanda exposta, submeto esta proposta aos nobres edis, pugnando por sua aprovação.

Sala de Sessões em 17 de março de 2011.

JOSÉ FERREIRA DA SILVA

Vereador

